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CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CORREGEDOR-GERAL

PORTARIA CGE/CORREG Nº 126 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2021

INSTAURA PROCEDIMENTO ADMINISTRATI-
VO DISCIPLINAR.

O CORREGEDOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 12 da Lei nº 7.989, de 14 de junho de
2018, regulamentado pelo Decreto nº 46.394, de 13 de agosto de
2018, alterado pelo Decreto nº 46.590, de 27 de fevereiro de 2019, e
a delegação de competência atribuída pela Resolução CGE nº 66, de
28 de outubro de 2020, e considerando o que consta no Processo
Administrativo nº E-03/007/3649/2016, apenso E-03/007/4242/2016 e o
Processo Eletrônico nº SEI-320001/003236/2020,

R E S O LV E :

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apurar
abandono de cargo, objeto do processo supracitado, em descumpri-
mento ao Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Poder Execu-
tivo do Estado do Rio de Janeiro, Decreto-Lei nº 220, de 18 de julho
de 1975, regulamentado pelo Decreto nº 2.479, de 08 de março de
1979, alterado pela Lei Complementar nº 85/96.

Art. 2º - Designar a 15ª Comissão Permanente de Inquérito Adminis-
trativo para a condução da apuração, bem como proceder ao exame
dos atos e fatos que deram origem a possível irregularidade, comu-
nicando às autoridades competentes, fatos conexos que emergirem no
curso dos trabalhos.

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão
dos trabalhos.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 22 de fevereiro de 2021

OSWALDO GOMES DE SOUZA

Corregedor-Geral do Estado

Id: 2301043

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CORREGEDOR GERAL

PORTARIA CGE/CORREG Nº 130 DE 24 DE FEVEREIRO DE 2021

INSTAURA PROCEDIMENTO ADMINISTRATI-
VO DISCIPLINAR.

O CORREGEDOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 12 da Lei n.º 7.989, de 14 de junho de
2018, regulamentado pelo Decreto n.º 46.394, de 13 de agosto de
2018, alterado pelo Decreto n.º 46.590, de 27 de fevereiro de 2019, e
a delegação de competência atribuída pela Resolução CGE n.º 66, de
28 de outubro de 2020, e considerando o que consta no processo nº
E-03/007/1908/2018 e o processo nº SEI-320001/003236/2020,

R E S O LV E :

Art. 1º - Instaurar Procedimento Administrativo Disciplinar para apurar
irregularidades previstas no Decreto-Lei n.º 220/75, regulamentado pe-
lo Decreto n.º 2.479/79, objeto do processo supracitado, em descum-
primento ao Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Poder Exe-
cutivo do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º - Designar a 4.ª Comissão Permanente de Inquérito Adminis-
trativo para a condução da apuração, bem como proceder ao exame
dos atos e fatos que deram origem ao ilícito disciplinar, comunicando
às autoridades competentes, fatos conexos que emergirem no curso
dos trabalhos.

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão
dos trabalhos.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 24 de fevereiro de 2021

OSWALDO GOMES DE SOUZA

Corregedor-Geral do Estado

Id: 2301211

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CORREGEDOR GERAL

PORTARIA CGE/CORREG N.º 131 DE 24 DE FEVEREIRO DE 2021

INSTAURA PROCEDIMENTO ADMINISTRATI-
VO DISCIPLINAR.

O CORREGEDOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 12 da Lei n.º 7.989, de 14 de junho de
2018, regulamentado pelo Decreto n.º 46.394, de 13 de agosto de
2018, alterado pelo Decreto n.º 46.590, de 27 de fevereiro de 2019, e
a delegação de competência atribuída pela Resolução CGE n.º 66, de
28 de outubro de 2020, e considerando o que consta no Processo
Administrativo E-08/008/4127/2017 e o processo n° SEI-
320001/003239/2020,

R E S O LV E :

Art. 1º - Instaurar Procedimento Administrativo Disciplinar para apurar
suposto abandono de cargo previsto no Decreto-Lei n.º 220/75, regu-
lamentado pelo Decreto n.º 2.479/79, alterado pela Lei Complementar
n.º 85/96, objeto do processo supracitado, em descumprimento ao Es-
tatuto dos Funcionários Públicos Civis do Poder Executivo do Estado
do Rio de Janeiro.

Art. 2º - Designar a 14.ª Comissão Permanente de Inquérito Admi-
nistrativo para a condução da apuração, bem como proceder ao exa-
me dos atos e fatos que deram origem ao ilícito disciplinar, comuni-
cando às autoridades competentes, fatos conexos que emergirem no
curso dos trabalhos.

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão
dos trabalhos.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 24 de fevereiro de 2021

OSWALDO GOMES DE SOUZA

Corregedor-Geral do Estado

Id: 2301215

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CORREGEDOR-GERAL

PORTARIA CGE/CORREG Nº 132 DE 24 DE FEVEREIRO DE 2021

I N S TA U R A PROCEDIMENTO ADMINISTRATI-
VO DISCIPLINAR.

O CORREGEDOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 12 da Lei nº 7.989, de 14 de junho de
2018, regulamentado pelo Decreto nº 46.394, de 13 de agosto de
2018, alterado pelo Decreto nº 46.590, de 27 de fevereiro de 2019, e
a delegação de competência atribuída pela Resolução CGE nº 66, de
28 de outubro de 2020, e considerando o que consta no Processo
Administrativo nº E-03/005/3948/2016 e apenso nº E-03/008/0233/2018
e o Processo nº SEI-E-320001/003236/2020,

R E S O LV E :

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apurar
abandono de cargo, objeto do processo supracitado, em descumpri-
mento ao Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Poder Execu-
tivo do Estado do Rio de Janeiro, Decreto-Lei nº 220, de 18 de julho
de 1975, regulamentado pelo Decreto nº 2.479, de 08 de março de
1979, alterado pela Lei Complementar nº 85/96.

Art. 2º - Designar a 15ª Comissão Permanente de Inquérito Adminis-
trativo para a condução da apuração, bem como proceder ao exame
dos atos e fatos que deram origem a possível irregularidade, comu-
nicando às autoridades competentes, fatos conexos que emergirem no
curso dos trabalhos.

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão
dos trabalhos.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 24 de fevereiro de 2021

OSWALDO GOMES DE SOUZA

Corregedor-Geral do Estado

Id: 2301160

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CORREGEDOR GERAL

PORTARIA CGE/CORREG Nº 133 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2021

INSTAURA PROCEDIMENTO ADMINISTRATI-
VO DISCIPLINAR.

O CORREGEDOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 12 da Lei n.º 7.989, de 14 de junho de
2018, regulamentado pelo Decreto n.º 46.394, de 13 de agosto de
2018, alterado pelo Decreto n.º 46.590, de 27 de fevereiro de 2019, e
a delegação de competência atribuída pela Resolução CGE n.º 66, de
28 de outubro de 2020, e considerando o que consta no Processo
Administrativo E-03/005/680/2016 e apensos E-03/10.002.254/2005, E-
03/10.001.980/2005 e o processo nº SEI E-320001/003236/2020,

R E S O LV E:

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apurar
abandono de cargo, objeto do processo supracitado, em descumpri-
mento ao Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Poder Execu-
tivo do Estado do Rio de Janeiro, Decreto-Lei n.º 220 de 18 de julho
de 1975, regulamentado pelo Decreto n.º 2.479, de 08 de março de
1979, alterado pela Lei Complementar n.º 85/96.

Art. 2º - Designar a 4.ª Comissão Permanente de Inquérito Adminis-
trativo para a condução da apuração, bem como proceder ao exame
dos atos e fatos que deram origem a possível irregularidade, comu-
nicando às autoridades competentes, fatos conexos que emergirem no
curso dos trabalhos.

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão
dos trabalhos.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 25 de fevereiro de 2021

OSWALDO GOMES DE SOUZA

Corregedor-Geral do Estado

Id: 2301184

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CORREGEDOR GERAL

PORTARIA CGE/CORREG Nº 134 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2021

INSTAURA PROCEDIMENTO ADMINISTRATI-
VO DISCIPLINAR.

O CORREGEDOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 12 da Lei n.º 7.989, de 14 de junho de
2018, regulamentado pelo Decreto n.º 46.394, de 13 de agosto de
2018, alterado pelo Decreto n.º 46.590, de 27 de fevereiro de 2019, e
a delegação de competência atribuída pela Resolução CGE n.º 66, de
28 de outubro de 2020, e considerando o que consta no Processo
Administrativo nº E-03/014/254/2016 e apensos E-03/005/2085/2019 e
o processo nº SEI E-320001/003236/2020,

R E S O LV E:

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apurar
abandono de cargo, objeto do processo supracitado, em descumpri-
mento ao Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Poder Execu-
tivo do Estado do Rio de Janeiro, Decreto-Lei n.º 220 de 18 de julho
de 1975, regulamentado pelo Decreto n.º 2.479, de 08 de março de
1979, alterado pela Lei Complementar n.º 85/96.

Art. 2º - Designar a 14.ª Comissão Permanente de Inquérito Admi-
nistrativo para a condução da apuração, bem como proceder ao exa-
me dos atos e fatos que deram origem a possível irregularidade, co-
municando às autoridades competentes, fatos conexos que emergirem
no curso dos trabalhos.

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão
dos trabalhos.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 25 de fevereiro de 2021

OSWALDO GOMES DE SOUZA

Corregedor-Geral do Estado

Id: 2301153

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CORREGEDOR GERAL

PORTARIA CGE/CORREG Nº 135 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2021

INSTAURA PROCEDIMENTO ADMINISTRATI-
VO DISCIPLINAR.

O CORREGEDOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 12 da Lei n.º 7.989, de 14 de junho de
2018, regulamentado pelo Decreto n.º 46.394, de 13 de agosto de
2018, alterado pelo Decreto n.º 46.590, de 27 de fevereiro de 2019, e
a delegação de competência atribuída pela Resolução CGE n.º 66, de
28 de outubro de 2020, e considerando o que consta no Processo
Administrativo E-03/001/100478/2018 e apensos E-03/015/3394/2015 e
o processo nº SEI E-320001/003236/2020,

R E S O LV E:

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apurar
abandono de cargo, objeto do processo supracitado, em descumpri-
mento ao Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Poder Execu-
tivo do Estado do Rio de Janeiro, Decreto-Lei n.º 220 de 18 de julho
de 1975, regulamentado pelo Decreto n.º 2.479, de 08 de março de
1979, alterado pela Lei Complementar n.º 85/96.

Art. 2º - Designar a 15.ª Comissão Permanente de Inquérito Admi-
nistrativo para a condução da apuração, bem como proceder ao exa-
me dos atos e fatos que deram origem a possível irregularidade, co-
municando às autoridades competentes, fatos conexos que emergirem
no curso dos trabalhos.

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão
dos trabalhos.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 25 de fevereiro de 2021

OSWALDO GOMES DE SOUZA
Corregedor-Geral do Estado

Id: 2301191

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CORREGEDOR-GERAL
DE 25/02/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº E-03/012/1722/2015
E SEI Nº 320001/003236/2020 - DECIDE PELO ARQUIVAMENTO do
presente processo administrativo disciplinar que foi instaurado para
apurar 10 faltas (dez) faltas consecutivas em face de PAULO SERGIO
PINTO MENDES, Identidade Funcional nº 42644143, Professor. Do-
cente I, Nível C, referência 03, Matrícula nº 9288341, vínculo 1, fun-
damentado na promoção da Assessoria Jurídica da CGE (fls. 174) e
as faltas justificadas apenas para fins disciplinares na forma do § 2º
do artigo 52 do Decreto-Lei nº 220/75.

Id: 2301028

Gabinete de Segurança Institucional do Governo

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DO GOVERNO
SUBSECRETARIA MILITAR

ATO DO ORDENADOR DE DESPESAS

PORTARIA GSI Nº 108 DE 02 DE MARÇO DE 2021

DESIGNA OS MEMBROS DA COMISSÃO DE
FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO Nº 002/2021,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O ORDENADOR DE DESPESAS DA SUBSECRETARIA MILITAR DO
GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL, no uso de suas atri-
buições legais e regimentais, e

CONSIDERANDO:

- o que preceitua a publicação em Diário Oficial nº 057, de 26 de
março de 2019, que trata da nomeação do Subsecretário Militar do
Gabinete de Segurança Institucional, no que tange a UG 210600 da
Subsecretaria Militar;

- o disposto nos artigos 6º, 12 e 13 do Decreto Estadual nº
45.600/2016 e o que consta no Processo Administrativo nº SEI-
390001/000105/2021;

R E S O LV E :

Art.1º - Designar os servidores a seguir elencados, para compor a
Comissão de Fiscalização do Contrato n° 002/2021, celebrado com a
Empresa Petrobras Distribuidora S/A., a qual tem como objeto a aqui-
sição de querosene de aviação (QAV-1), para abastecer as aeronaves
da frota de helicópteros da Subsecretaria Militar do Gabinete de Se-
gurança Institucional - SSMGSI, cabendo-lhes, além das atribuições
que lhe são próprias, a fiscalização e o acompanhamento da execu-
ção do referido instrumento:

PRESIDENTE:

SERGIO THIAGO FARIA S I LVA , ID Funcional 414046-8,

MEMBROS:

JOÃO LUIZ TORRES, ID Funcional 19597754

CLÁUDIA HALL, ID Funcional 0889111-7

Art. 2°- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
produzindo seus efeitos a contar de 01 de março de 2021.

Rio de Janeiro, em 02 de março de 2021

ARISTEU LEONARDO TAVARES

Subsecretário Militar do GSI

Id: 2301102

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL
SUBSECRETARIA MILITAR

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 03/03/2021

PROCESSO Nº SEI-390001/000564/2020 - A U TO R I Z O a despesa, re-
ferente ao fornecimento de energia elétrica, em favor da empresa
LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A - CNPJ 60.444.437/0001-
46, de acordo com o Projeto Básico, para os Imóveis da Coordena-
doria de Operações Aéreas e da Superintendência de Transportes, no
valor total estimado de R$ 198.000,00 (cento e noventa e oito mil
reais). A medida encontra fundamento no Art. 24, XXII, da Lei Federal
nº 8666/93.

Id: 2301015
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